
PROCESSO Nº: 85.134/2018 
RECORRENTE: APARECIDA FELICIA PASSETTI SILVA 
RECORRIDA: Secretaria Municipal de Fazenda 
RELATOR: Rodolfo Tramontini Zanluchi 

AA                            ASSUNTO: Revisão de valor venal IPTU 2018 

 

EMENTA: 
Revisão do valor venal de imóvel sob inscrição nº 
06040200302770001, com alegações da recorrente quanto a base 
de cálculo, desconsideração de área de preservação permanente, 
reavaliação das características de topografia. Contribuinte 
protocolou desistência do processo em 05/08/2020, razão pela qual 
o recurso não merece ser conhecido, por perda do objeto. 

 

 
ACÓRDÃO Nº 97/2020/TARF 

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que é Recorrente APARECIDA FELICIA 
PASSETTI SILVA, acordam os senhores integrantes do TARF – TRIBUNAL 
ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, por unanimidade de votos, em não 
conhecer do recurso em razão da desistência do processo em 05/08/2020, por perda do 
objeto. Votaram com o relator os Conselheiros Eduardo Luiz de Oliveira, Wanda Yaeko 
Kondo, Rosalmir Moreira, Fabiano Nakanishi, Marcelo Moreira Candeloro e a Presidente 
Yumiko Ueno Magno. 
 

 
 

TARF, 11 de agosto de 2020. 
 

 
 
       Rodolfo Tramontini Zanluchi        Yumiko Ueno Magno 

              RELATOR                PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


